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Relatório sobre o cumprimento do 
Regulamento de Estatística 

 
 
Antecedentes 
 
1. Este documento contém informações sobre o cumprimento pelos Membros das 
determinações do Regulamento de Estatística aprovado pelo Conselho (documentos ICC-102-
9 Rev. 1 – Certificados de Origem; e ICC-102-10 – Relatórios Estatísticos). 
 
2. As informações, cobrindo o cumprimento dessas determinações no ano cafeeiro de 
2017/18, foram obtidas usando a metodologia dos novos indicadores de cumprimento 
introduzida pelo documento SC-87/18 na 15.a reunião do Comitê de Estatística.  Os novos 
indicadores substituem relatórios anteriores sobre a questão e permitem aos Membros se 
certificar com rapidez do cumprimento tanto em nível geral quanto de país.  Permitem 
também à OIC identificar áreas para melhoria do cumprimento e, assim, da qualidade geral 
de seu banco de dados estatísticos, acompanhando a evolução do desempenho. 
 
3. O cumprimento pelos Membros exportadores é resumido no Anexo I, e o Anexo II 
mostra o cumprimento pelos Membros importadores.  Ao analisar se os Membros estavam 
cumprindo o Regulamento de Estatística, a Secretaria levou em conta todas as informações 
recebidas até 31 de janeiro de 2019.  
 
Ação 

 
4. Solicita-se ao Comitê de Estatística que examine a situação do cumprimento em que 
se acha cada Membro da Organização, para fazer recomendações apropriadas ao Conselho. 
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http://www.ico.org/documents/cy2017-18/icc-102-9-r1e-rules-certificates-origin-final.pdf
http://www.ico.org/documents/cy2017-18/icc-102-9-r1e-rules-certificates-origin-final.pdf
http://www.ico.org/documents/icc-102-10e-rules-statistical-reports-final.pdf
http://www.ico.org/documents/cy2017-18/sc-87e-new-compliance-indicator.pdf


 
 
 

RELATÓRIO SOBRE O CUMPRIMENTO DO REGULAMENTO DE ESTATÍSTICA 
 
1. O Regulamento de Estatística – Relatórios Estatísticos, documento ICC-102-10, 
descreve as exigências de envio de dados pelos Membros à Secretaria da OIC.   O Regulamento 
de Estatística – Certificados de Origem, documento ICC-102-9 Rev. 1, descreve exigências 
adicionais de apresentação de informações pelos Membros exportadores.  Os dados 
fornecidos pelos Membros devem chegar à Secretaria mensal, trimestral e anualmente.  O 
quadro de indicadores estabelecido no documento SC-87/18 considera se o envio foi pontual 
e se foi completo no cálculo da pontuação anual atribuída a cada Membro e na pontuação 
total de cada categoria de Membros com respeito aos dados relativos ao ano cafeeiro de 
2017/18.  O quadro abaixo mostra a pontuação total obtida por cada categoria dos Membros 
com respeito aos dados que cobrem o ano cafeeiro de 2017/18.  Uma pontuação de 0 indica 
que nenhum dos relatórios exigidos foi apresentado por qualquer Membro da categoria em 
2017/18, e uma pontuação de 100 indica que todos os relatórios foram apresentados por 
todos os Membros da categoria dentro dos prazos prescritos no Regulamento de Estatística.  
 

Pontuação total 
Membros exportadores Membros importadores 

17 70 
 
 
2. Em 2017/18, a pontuação total de todos os Membros exportadores foi de 17.  O Anexo 
I mostra a pontuação geral de cada Membro exportador, bem como as pontuações relativas 
a itens específicos a serem relatados.  Uma das principais razões por que a pontuação geral 
dos Membros exportadores foi tão baixa é que metade de todos os Membros exportadores 
não forneceram informação alguma à Secretaria no ano cafeeiro de 2017/18.  Dos Membros 
que forneceram dados, as pontuações variaram de 11 a 84.  Outra razão para o mau 
cumprimento foi o volume dos relatórios a serem apresentados e a frequência dos relatórios.  
Os Membros exportadores devem fornecer mensalmente: (a) dados preliminares sobre 
exportações mensais; (b) relatório sobre exportações; (c) Certificados de Origem; (d) preços 
pagos aos produtores; (e) relatório sobre importações; e (f) preços no varejo.  Além disso, os 
Membros exportadores devem anualmente fornecer dados sobre estoques iniciais, produção, 
consumo interno, distribuição percentual da safra e área do parque cafeeiro.  Ao examinar as 
pontuações de todos os Membros exportadores, constatou-se que os dados preliminares 
sobre exportações mensais e o relatório sobre exportações foram os relatórios mais 
frequentemente apresentados à Secretaria.  No entanto, os relatórios sobre a distribuição 
percentual da safra por trimestre receberam a pontuação mais baixa, e só dois Membros 
enviaram à Secretaria dados relativos ao ano-safra de 2017/18.  De forma análoga, o relatório 
mensal sobre importações recebeu a segunda pontuação mais baixa, pois só quatro Membros 
exportadores apresentaram os relatórios mensais.  
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3. A pontuação total atribuída aos Membros importadores para 2017/18 foi de 70.  O 
Anexo II mostra a pontuação geral de cada Membro importador, bem como as pontuações 
relativas a itens específicos que devem ser relatados.  Os Membros importadores devem 
fornecer mensalmente o seguinte: (a) relatório sobre importações; (b) relatório sobre 
reexportações; e (c) preços no varejo.  Além disso, os Membros importadores devem 
apresentar informações sobre torrefações e estoques seja trimestralmente, seja anualmente.  
Todos os Membros importadores forneceram alguns dados no ano cafeeiro de 2017/18, e 
suas pontuações totais variaram de 23 e 100.  Quase todos os relatórios mensais sobre 
importações e reexportações foram apresentados pontualmente pelos Membros.  No tocante 
a torrefações e estoques, porém, embora metade dos Membros importadores tenha 
fornecido todas as informações pontualmente, a outra metade não apresentou nenhuma 
informação.  Quatro dos seis Membros importadores apresentaram relatórios pontualmente 
sobre preços de varejo no ano cafeeiro de 2017/18. 
 
4. Os novos indicadores de cumprimento resumem sucintamente a apresentação de 
completa e pontual de informações à Secretaria, como requer o Regulamento de Estatística.  
Em termos gerais, os indicadores mostram que diversos relatórios não são fornecidos 
frequentemente pelos Membros e, nesses casos, os dados tornam-se indisponíveis aos 
Membros ou precisam ser estimados pela Secretaria.  Cada pontuação pode ser decomposta 
segundo a pontualidade e/ou cobertura completa do relatório, e isso pode ajudar os 
Membros a identificar rapidamente as áreas em que o cumprimento pode ser melhorado.  A 
fim de tratar das limitações enfrentadas pelos Membros para cumprir o Regulamento, a 
Secretaria já implementou várias medidas.  Essas medidas incluem o treinamento de pessoal 
de Estatística nos países Membros, a emenda do Relatório de Estatística para melhorar 
eficiências e o trabalho com outras organizações, para facilitar a apresentação de dados.  
 
 



ANNEX I

SC-92/19

Country Name
Preliminary 

Exports
Exports

Certifcates of 
Origin

Imports
Price to 
growers

Retail prices Opening stocks Production Consumption Area
Crop 

distribution
Total score

Angola 50 25 42 0 46 29 0 0 0 0 0 17
Bolivia (Plurinational State of) 67 67 67 0 67 0 0 0 0 0 0 24
Brazil 100 67 67 0 100 92 100 100 100 100 0 75
Cameroon 63 63 0 0 0 0 0 0 0 0 0 11
Central African Republic 42 38 38 0 0 0 0 0 0 0 0 11
Colombia 88 88 88 75 88 0 100 100 100 100 100 84
Costa Rica 100 100 100 0 0 0 100 100 100 0 0 55
Côte d'Ivoire 71 71 25 0 46 0 0 0 0 0 100 28
Ecuador 100 100 100 0 0 0 0 0 0 0 0 27
El Salvador 92 92 92 58 83 0 0 0 0 0 0 38
Ethiopia 100 96 96 0 96 0 0 0 0 0 0 35
Guatemala 29 29 29 0 29 0 0 0 0 0 0 11
Honduras 96 96 96 0 96 0 100 100 0 0 0 53
India 88 88 0 0 88 0 0 0 0 0 0 24
Indonesia 42 42 42 38 0 0 0 0 0 0 0 15
Kenya 71 71 71 0 0 0 0 0 0 0 0 19
Nicaragua 46 46 46 13 0 13 100 0 0 100 0 33
Papua New Guinea 96 96 96 0 0 0 0 0 0 0 0 26
Philippines 96 96 96 0 0 0 0 0 0 0 0 26
Tanzania 100 100 100 0 71 71 100 100 100 0 0 67
Togo 63 63 0 0 63 0 0 0 0 0 0 17
Uganda 67 58 0 0 96 0 100 100 100 0 0 47
Compliant Member Group (average) 76 72 59 8 44 9 32 27 23 14 9 34

Burundi 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Congo, Dem. Rep. of the 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Cuba 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Gabon 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Ghana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Liberia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Madagascar 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Malawi 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Mexico 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Nepal 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Panama 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Paraguay 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Peru 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Rwanda 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Sierra Leone 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Thailand 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Timor-Leste 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Venezuela, Bolivarian Rep. of 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Vietnam 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Yemen 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Zambia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Zimbabwe 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Non-Compliant Member Group 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Exporting Member Group Score (average) 38 36 29 4 22 5 16 14 11 7 5 17

Exporting Member Compliance in Coffee Year 2017/18 (0-100)

Non-Compliant Members 



ANNEX II

SC-92/19

Country Name  Import Reports Re-Export Reports  Retail Prices Roastings Inventories Total score

European Union 100 100 100 100 100 100
Japan 100 100 100 0 100 80
Norway 100 100 100 0 0 60
Russian Federation 88 88 100 100 0 75
Switzerland 100 100 0 100 100 80
Tunisia 58 58 0 0 0 23
Importing Member Total 91 91 67 50 50 70

Importing Member Compliance in Coffee Year 2017/18 (0-100)
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